REQUERIMENTO N° , de 2013
(Do Sr. Julio Delgado)

Requer a revisdo do despacho relativo ao
Projeto de Lei n® 6484/2013, para distribui-lo também
a Comissdao de Desenvolvimento Econémico,
IndUstria e Comércio, para andlise de mérito.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 32, inciso VI do Regimento Interno desta Casa,
requeiro a V.Exa. a inclusdo no despacho ao Projeto Lei n°® 6484/2013 que
‘regulamenta os programas de milhagem das companhias aéreas”, da Comissao
de Desenvolvimento Econdmico, Industria e Comércio (CDEIC), para andlise de

mérito da matéria.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n°® 6484/2013, que regulamenta os programas de
milhagem das companhias aéreas, foi distribuido as Comissdes de Viagéo e
Transportes; Defesa do Consumidor e de Constituicdo e Justica e de Cidadania
(art. 54).

No entanto, tendo em vista que a matéria trata de assuntos relativos a
atividade econdmica e ao direito comercial e que tais assuntos - de acordo com
o art. 32, inciso VI do RICD - sédo de competéncia da Comissdo de
Desenvolvimento Econbémico, Industria e Comércio, € que requeremos a

inclusdo de tal comissdo no despacho inicial a fim de que esta possa se
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manifestar quanto ao mérito da proposicao.

A luz da alegacéo regimental exposta, solicito o deferimento deste.

Sala das Sessoes, de de 2013.

JULIO DELGADO
Deputado Federal — PSB/MG

*701D65F008*

701D65F008



